
Dispositivo

1) Os artigos 43.o CE e 49.o CE devem ser interpretados no sentido
de que se opõem a uma regulamentação nacional como a do
processo principal, que reserva exclusivamente aos Centros de
Assistência Fiscal o direito ao exercício de determinadas activi-
dades de consultoria e de assistência em matéria fiscal.

2) Uma medida pela qual um Estado-Membro prevê o pagamento de
uma compensação a cargo do orçamento de Estado a determinadas
empresas encarregues de assistir os contribuintes na elaboração e
no envio das declarações fiscais à administração fiscal deve ser
qualificada de auxílio de Estado na acepção do artigo 87.o, n.o 1,
CE, quando:

— o nível da compensação ultrapassar o necessário para cobrir
total ou parcialmente os custos ocasionados pelo cumprimento
das obrigações de serviço público, tendo em conta as receitas
obtidas, assim como um lucro razoável pela execução dessas
obrigações, e

— a compensação não for determinada com base numa análise
dos custos que uma empresa média, bem gerida e adequada-
mente equipada com os meios necessários para poder satisfazer
as exigências de serviço público requeridas, teria suportado
para cumprir essas obrigações, tendo em conta as respectivas
receitas, assim como um lucro razoável pela sua execução.
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Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: General Motors BV (anteriormente General Motors
Nederland BV e Opel Nederland BV)

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: W. Mölls e A. Whelan, agentes, assistidos por
M. J. Flynn)

Objecto

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Segunda
Secção) de 21 de Outubro de 2003, General Motors Nederland
e Opel Nederland/Comissão (T-368/00) — Anulação parcial da
Decisão C(2000)2707 da Comissão, de 20 de Setembro de
2000, relativa a um processo de aplicação do artigo 81.o CE
(COMP/36.653 — Opel) e redução da coima aplicada à recor-
rente

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A General Motors BV é condenada nas despesas.

(1) JO C 71, de 20.3.2004

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 30 de
Março de 2006 — Reino de Espanha/Conselho da União

Europeia

(Processo C-36/04) (1)

(Regulamento (CE) n.o 1954/2003 — Artigos 3.o, 4.o e 6.o —
Gestão do esforço de pesca — Zonas e recursos de pesca
comunitários — Acto relativo às condições de adesão do
Reino de Espanha e da República Portuguesa e às adaptações

dos Tratados — Indissociabilidade — Inadmissibilidade)

(2006/C 143/11)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: N. Díaz Abad,
agente)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.
Monteiro, e F. Florindo Gijón, agentes)

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão das Comunidades
Europeias [representantes: T. van Rijn e S. Pardo Quintillán,
agentes]
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